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ADM DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo/SAP nº 1000000401 
 

Objeto: Contratação de solução tecnológica integrada para Gestão de 
Documentos e Gestão de Ocorrências e não Conformidades, pelo 
prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até completarem 
60 meses, em ambiente web (SaaS), incluindo licenciamento de uso, 
implantação assistida, suporte técnico, atualizações contínuas e 
acesso a aplicativos mobile. 
Valor: R$ 40.251,00 (quarenta mil duzentos e cinquenta e um reais). 
Autorizado em: 02/04/2026 

 
LUIZ FERNANDO GARCIA DA SILVA. 

DIRETOR PRESIDENTE  
Paranaguá, 9 de abril de 2026. 

Info: (41) 3420-1127 / 3420-1373 / (41) 98541-8050 (WhatsApp) 
CPLC – Portaria 48/2024 

 43786/2026 

 
ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA 

EXTRATO AO CONTRATO Nº 039-2026 
 
PARTES: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E 
ANTONINA - APPA E ACA – ALBERTO COUTO ALVES LTDA. 
OBJETO: Constitui objeto deste instrumento a Contratação de empresa 
especializada, no regime de execução semi-integrada, para a elaboração 
do projeto executivo e execução da ampliação do Píer Público de Granéis 
Líquidos, incluindo a nova estrutura dos Pipe Rack, um dolfim de 
amarração, dois dolfins de atracação e nova plataforma de operação, 
contemplando o fornecimento de todo o material, mão de obra, 
equipamentos e ferramentas necessárias à completa execução dos 
serviços, de acordo com as normas vigentes, projetos e com a 
competente anotação de responsabilidade técnica, conforme orientações, 
escopo, especificação de serviços e demais condições presentes no 
Termo de Referência e Edital. 
 VALOR: A CONTRATADA receberá pela execução total do objeto deste 
Contrato a importância de R$ 100.314.927,94 (Cem milhões, trezentos e 
quatorze mil, novecentos e vinte e sete reais e noventa e quatro 
centavos).  
PRAZO: O prazo para execução dos serviços objeto do contrato será de 
13 (treze) meses contados do efetivo recebimento da Ordem de Serviço 
a ser emitida pela APPA, podendo ser prorrogado, a critério da APPA, e 
anuência da Contratada, nos Termos da Lei nº 13.303/2016 e do 
Regulamento de Licitações e Contratos da APPA. 
AUTORIDADE: Luiz Fernando Garcia da Silva 
DATA DE HOMOLOGAÇÃO:30.03.2026 
PROTOCOLO: 1000000295 
LICITAÇÃO ELETRÔNICA: 295/2025-APPA 
DATA DA ASSINATURA:01/04/2026 
 
                           Paranaguá, 01 de abril de 2026 

                 
                                      VICTOR YUGO KENGO  

        DIRETOR DE ENGENHARIA E MANUTENÇÃO DA APPA  
 

Serviço Social Autônomo

PARANACIDADE

SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE
PROT. N°:    25.368.428-3

ESPÉCIE: Contrato nº 006/2026
PARTES: PARANACIDADE e ACS POWER COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.,
OBJETO: contratação de empresa especializada na locação de sistema de 
fornecimento ininterrupto de energia – nobreak - com potência de 15 kVA e 
tensão nominal de 208/220/240v (3F+N+T), incluindo instalação, manutenção 
preventiva e corretiva, para atender ao Datacenter do PARANACIDADE, conforme 
termo de referência
VALOR: R$ 34.500,00
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIA: 12 meses da assinatura
DATA DE ASSINATURA: 08/04/2026

Camila Mileke Scucato 
Superintendente em exercício do PARANACIDADE

43968/2026

VIAJE PARANÁ

 VIAJE PARANÁ  
TERMO ADITIVO 001/2026 NO CONTRATO DE PATROCÍNIO 

Nº036/2026 
 
CONTRATANTE:VIAJE PARANÁ 
CONTRATADO:  INSTITUTO CURITIBA TURISMO E EVENTOS 
PROTOCOLO:  25.630.275-6 
OBJETO: ratificação do nome do evento constante no objeto do 
Contrato nº 036/2025. A alteração decorre da necessidade de correção 
da nomemclatura do evento objeto do Patrocínio.  
AUTORIZADO POR Irapuan Cortes 
 43569/2026

 VIAJE PARANÁ  
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO  34.2026 

 
CONTRATANTE:VIAJE PARANÁ 
CONTRATADO:  TC WORLD PUBLICIDADE LTDA 
PROTOCOLO:  25.608.659-0 
OBJETO: Cota Diamante - Plenária para participação na Convenção de 
Vendas RexturAdvance e Visual 2026 a ser realizada de 20 e 25 de 
março de 2026 
FONTE RECURSO:As despesas financeiras objeto do presente contrato 
serão adimplidas pela contraprestação ao Contrato de Gestão conferida 
a disponibilidade financeira atestada no processo administrativo oriundo  
VIGÊNCIA; 60 dias a partir da publicação.  
VALOR: R$ 75.000,00(setenta e cinco mil reais) 
AUTORIZADO POR Irapuan Cortes 
  43560/2026 

Sociedades de Economia Mista

CEASA

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S.A.-CEASA/PR  

CONTRATO 022/2026 

PROTOCOLO: 25.611.856-4 
OBJETO: produção de vídeo institucional da Ceasa-Pr.  
EMPRESA – RETAIL PRODUÇOES AUDIOVISUAIS LTDA-cnpj 
15.453.480/0001-13. 
VIGÊNCIA:  30 trinta) dias. 
VALOR: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais ) 

Joao luiz buso– Diretor-Presidente em exercicio 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

 

 

43699/2026

COHAPAR

Extrato Contrato nº 2063/2026 - Edital Licitação.Cohapar nº 36/2025 
GMS LE 81/2025 

Processo: 24.617.986-7. Partes: Cohapar e Gigabox Documental Ltda. 
Objeto: (...) prestação de serviço, sob demanda, de cadastramento, guarda 
centralizada do acervo e entrada continuada de documentos, tubos com 
plantas e ainda de microfilmes, incluindo transporte, movimentação, 
digitalização, armazenamento e expurgo, além do inventário do acervo inicial 
e gerenciamento do sistema de documentos (...). Fundamento: Lei nº 
13.303/16, LC 123/06 e RILC. Valor: R$ 949.998,00. Recursos: DAD nº 
383/26 de 23/03/26. Autorização: Homologado pelo Diretor-Presidente em 
10/03/26. Vigência: 60 meses, contados da assinatura. Assinatura: 02/04/26. 

 43526/2026
 

Extrato dos Termos de Apostilamento (1º) aos Termos de 
Cooperação Programa Casa Fácil PR - VIDA NOVA  

Objeto: (...) Firmar Termos de Apostilamento objetivando reajustar o 
prazo referente à etapa 1.3 do Plano de Trabalho do referido 
instrumento (...).  

Protocolo Município Termo n.º Data de 
Assinatura 

24.772.714-0 Roncador 124/TERM/2025 08/04/2026 
Fundamento: Cláusula Oitava do Instrumento Originários e 
RILC/COHAPAR. Autorização: Ata de RDE nº 004/2026 de 
19/01/2026. 
 
 

 43757/2026 

INTIMAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE DEFESA 
Processo 17.900.957-9, contrato 6901/2019. 

 
A COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ – COHAPAR, por meio 
da Comissão Permanente de Processo Administrativo Sancionatório -
CPAS, vem: 

INTIMAR 
A empresa C. N. MENEZES ENGENHARIA EIRELI., pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 82.262.692/0001-00, 
acerca da Instauração de Processo Administrativo DE Apuração de 
Responsabilidade, pela COHAPAR (PROTOCOLO SID nº. 17.900.957-
9), em razão de supostos descumprimentos contratuais: 
I – DO OBJETO DO CONTRATO 
O contrato tem por objeto a elaboração e o desenvolvimento dos 
projetos básico e executivo, a execução de obras de engenharia, a 
montagem, a realização de testes e as demais operações necessárias e 
suficientes para a entrega final do Empreendimento Habitacional 
RESIDENCIAL COHAPAR MARIPÁ I – 4ª. ETAPA, Município de 
Maripá/PR, compreendendo habitação e infraestrutura, que resultem 60 
unidades habitacionais dotadas de padrões mínimos de habitabilidade, 
de salubridade e segurança, definidos pelas posturas municipais, 
conforme especificações constantes dos Documentos de Referência
(Anexo I do Edital). 
II – DAS CONDUTAS IMPUTADAS 
De acordo com a Nota Técnica nº. 018/ERCA/2021, mov. 109, do 
Processo SID nº. 17.900.957-9, resumidamente, as seguintes condutas 
foram imputadas à Contratada: 
• (...) A empresa, nunca acompanhou o Cronograma de obras, desde o 

início da execução demonstrou dificuldades na execução da obra, 
com falta de aprovação dos projetos, falta de material e pequeno 
número de funcionários.(...) 

• Sob a ótica do Gestor e Fiscal do contrato, houve o descumprimento 
da Cláusula Décima Primeira – Extinção Contratual e Penalidades e 
Art. 212 do RILC, vigente à época: 

(...) 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – EXTINÇÃO CONTRATUAL E 
PENALIDADES 
O presente contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no 
RILC e neste contrato, sem prejuízo da aplicação de sanções 
previstas no Contrato. 

(...) 
Art. 212 A sanção de multa poderá ser aplicada nos seguintes casos: 
(...) 
III – nas licitações de obras, serviços de engenharia e demais 
serviços: 
a) No caso de atraso no cumprimento dos prazos fixados no 
cronograma de execução, incidência de multa entre 0,2% (dois 
décimos por cento) ou superior a 0,5% (cinco décimos por cento) ao 
dia de atraso, sobre o valor da parcela em atraso ou do saldo 
remanescente do contrato, conforme avaliação da COHAPAR, 
limitada a 05% (cinco por cento) do valor do contrato; 

(...) 
III – DO (S) DESCUMPRIMENTO (S) CONTRATUAL (AIS) 
Ainda de acordo com a Nota Técnica nº. 018/ERCA/2021, mov. 109, do 
Processo SID nº. 17.900.957-9, Gestor e fiscal afirmam que a 
Contratada incorreu repetidas vezes no descumprimento do cronograma 
físico-financeiro previamente estabelecido, inclusive após a solicitação e 
formalização de Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo, requerendo 
então a instauração do PAAR, com base nos Art. 187 do Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos – RILC, vigente à época, conforme 
trecho destacado a seguir:  

Art. 187 O contrato deve ser executado fielmente pelas partes, de 
acordo com as cláusulas avençadas e as normas deste RILC, 
respondendo cada qual pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 

IV – DA CONCLUSÃO 
1 – Assim, a Intimada dispõe de 10 (dez) dias úteis, contados da data 
da Publicação, para, querendo, oferecer DEFESA e apresentar as 
provas que entender necessárias, sob pena de preclusão à defesa 
administrativa. 

Art. 287. Atendidos os requisitos previstos nos §§ 1º e 2º do art. 252 
deste RILC e instaurado o processo, a Comissão Processante 
intimará o acusado para, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretendam produzir. 

2 – Informamos que o Processo SID nº. 17.900.957-9 é digital e está 
disponível para a consulta no sistema e-protocolo do Estado do Paraná. 
3 – A Intimada poderá nomear advogado para acompanhar os atos do 
processo. 
4 – A DEFESA poderá ser encaminhada em resposta à presente 
correspondência, em meio físico ou digital (via e-mail), no prazo 
estabelecido, para os seguintes endereços de e-mail: 
anageremias@cohapar.pr.gov.br / alexandrebatista@cohapar.pr.gov.br, 
devidamente assinada e digitalizada ou assinada por meio de 
certificação digital. 
5 - A Integra do Processo Administrativo Digital poderá ser 
visualizado na sede da Cohapar, situada na Rua Tenente Francisco 
Ferreira de Souza, nº 766, Bairro Hauer, Curitiba-PR, ou por meio do 
sistema e-protocolo, do Estado do Paraná. 
6 - Eventuais dúvidas poderão ser sanadas com os membros da 
Comissão de Processo Administrativo Sancionatório, por meio dos 
seguintes endereços eletrônicos: alexandrebatista@cohapar.pr.gov.br e 
anageremias@cohapar.pr.gov.br 
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